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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo	 Fica o Executivo autorizado a limitar, em no maximo 10% do

H:	 valor do salário mínimo, a cobrança de taxas de conservação
CD

e limpeza dos imóveis onde residam aposentados e pensionis-

Não serão beneficiados pela presente lei os aposentados e

pensionistas que possuem outros imóveis afora o que neles

L Não serão beneficiados pela presente lei os aposentados e

pensionistas com renda mensal superior a tres (3) salários

minimos.

Artigo 2 - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das

dotaçOes orçamentárias prOprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga

das as disposiç6es em contrário.

»Sala das Sess6es,09c,C.

Cód. 0561




